
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

 

Informações sobre a possibilidade da Criação de Cartilha que Trate 

sobre Acessibilidade, Inclusão e Direitos dos Funcionários Públicos 

Municipais PCDs.  
 

CONSIDERANDO que, nossa cidade de Sorocaba, detém inúmeras 

legislações e decretos municipais, aos quais buscam promover maior qualidade de 

vida, inclusão e acessibilidade a todos os portadores de deficiências e pessoas que 

estejam dentro dos inúmeros espectros neurodivergentes;  

 
CONSIDERANDO que, dentro destas legislações, encontramos 

normas que fomentam direitos aos funcionários públicos, sejam eles enquadrados 

como funcionários PCDs, ou mesmo para pais que são concursados e possuem 

filhos dentro de CID’s que garantem aos funcionários direitos como é o caso de 

jornada reduzida;  

 
CONSIDERANDO que, em nosso Município temos o Conselho 

Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida (CMPcD), e nele, 

contamos com a participação efetiva de funcionários públicos;  

 

CONSIDERANDO que, a falta de informação e divulgação destes 

direitos, legislações e decretos, muitas vezes impedem, que os funcionários 

públicos municipais, possam deter maior qualidade de trabalho e até mesmo de 

vida, isto posto; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

 

        1-) Há a possibilidade da Criação e fornecimento de uma 

Cartilha sobre Acessibilidade, Inclusão e Direitos dos Funcionários 

Públicos Municipais PCDs ? 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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2-) Em caso positivo, para quando? 

 

3-) Existe possibilidade de tal cartilha ser construída pela 

Secretaria de Cidadania em conjunto com o Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência e Mobilidade Reduzida (CMPcD)? 

  

4-) Caso negativo, por quais motivos? 

  

 

S/S., 5 de Julho de 2024.  
 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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